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TERMO ADITIVO 4º TA AO CV. 119/2021

GECONT/CONTRAT
Cv. nº 119/2021
 

4º TERMO ADITIVO
que entre si celebram o TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DE MINAS GERAIS, por intermédio da CORREGEDORIA-
GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS, e o
MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE/MG.

 
Os signatários do presente Termo, de um lado, o TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO

ESTADO DE MINAS GERAIS , CNPJ nº 21.154.554/0001‑13, por intermédio da
CORREGEDORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS , neste ato
representados pelo Corregedor-Geral de Justiça, Desembargador ESTEVÃO LUCCHESI DE
CARVALHO, e pelo Juiz Auxiliar da Presidência, MARCELO RODRIGUES FIORAVANTE,
conforme delegação de competência que lhe foi atribuída pela Portaria TJMG nº 6.626/PR/2024,
de 04 de julho de 2024, e, de outro, o MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE/MG , CNPJ nº
18.715.383/0001-40, neste ato representado pelo Procurador-Geral do Município, HÉRCULES
GUERRA, acordam em alterar a Cláusula Quarta do Convênio firmado em 10.06.2021, que tem
por objeto o estabelecimento de procedimento específico visando a que o TRIBUNAL, mediante
aporte financeiro prévio do MUNICÍPIO, emita sistematicamente mandados judiciais de
interesse deste, realizando, em relação aos mandados efetivamente cumpridos, o devido
pagamento das verbas indenizatórias de transporte aos Oficiais de Justiça, permanecendo
inalteradas as demais disposições.
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: Considerando o disposto no E-mail SEPLAN, evento nº 20633420, e
na Portaria PGM Nº 015/2024 , evento nº 20633759, ambos do presente Processo SEI nº
0214085-33.2024.8.13.0000, altera-se o subitem 4.2.1 da Cláusula Quarta do Convênio, que
passa a vigorar com a seguinte redação:
 

"DO ACOMPANHAMENTO E DA SUPERVISÃO
CLÁUSULA QUARTA: (...)
4.1. Pelo TRIBUNAL, por meio da SEPLAN:
4.1.1. (...)
4.2. Pelo MUNICÍPIO:
4.2.1. O acompanhamento e a supervisão do presente Convênio serão realizados pelo servidor,
Samuel Ferreira Ribeiro Silva, designado para a função operacional de fiscal de convênio, pela
PORTARIA PGM Nº 015/2024 (20633759)."
 
E, por estarem de acordo, assinam os partícipes este Instrumento

eletronicamente, no Sistema Eletrônico de Informações do Tribunal de Justiça do Estado de



Minas Gerais.
 
Belo Horizonte,

 
PELO TRIBUNAL:

Desembargador ESTEVÃO LUCCHESI DE CARVALHO
Corregedor-Geral de Justiça

 
 

MARCELO RODRIGUES FIORAVANTE
Juiz Auxiliar da Presidência

 
PELO MUNICÍPIO:

HÉRCULES GUERRA
Procurador-Geral

 
Gestor: SEPLAN
ESC/DAGS

Documento assinado eletronicamente por Hércules Guerra, Usuário Externo, em
16/10/2024, às 15:48, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Desembargador Estevão Lucchesi de Carvalho,
Corregedor(a)-Geral de Justiça, em 17/10/2024, às 09:59, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Rodrigues Fioravante, Juiz(a) Auxiliar
da Presidência, em 01/11/2024, às 16:52, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tjmg.jus.br/autenticidade
informando o código verificador 20633044 e o código CRC F54EF20F.
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